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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA
Modifique-se a Meta 01 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa a ter a seguinte redacéo:

Meta 1: Até 2016 universalizar o atendimento escolar da populagdo de 4 e 5 anos e ampliar a oferta
educacional de forma a atender em creches no minimo 50% da populacéo de até 3 anos, e, até o
Gltimo ano de vigéncia desta Lei, universalizar o atendimento da demanda manifesta por creche.

JUSTIFICACAO

O texto original contém duas metas. A primeira, que diz respeito a universalizagdo do atendimento na
pré-escola, transcreve para o Plano Nacional de Educacéo as obrigacdes inscritas na Constituicdo Federal
de 1988 (CF/88) pela EC n° 59/2009. Ou seja, até 0 5° ano de vigéncia desta Lei, 0s municipios devem
conseguir incluir, com o apoio técnico e financeiro dos demais entes federados, na pré-escola um milh&o
e 400 mil criancgas de quatro e cinco anos de idade.

No texto original, oriundo do Poder Executivo Federal, a segunda parte da meta estabelece que no Gltimo
ano de vigéncia desta Lei deve-se atingir a meta que deveria ter sido alcancada em 2010, garantindo vaga
para 50% da populacéo de até trés anos de idade em creches.

Esta segunda parte estd em desacordo com o que foi aprovado na Conae sobre o tema. A Conferéncia
Nacional de Educacdo (Conae) propds que até o 5° ano de vigéncia desta Lei fosse universalizado o
atendimento da “demanda manifesta” em creche. Em 2000 o percentual de cobertura era de 9,4% e a
proposta era chegar a 50% depois de 10 anos. Pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios
(PNAD) de 2009 o percentual de cobertura chegou a 18,4%. Portanto, tomando como base a deliberacéo
da Conae e a realidade presente, o texto da emenda propde uma ampliagdo progressiva da inclusdo
educacional em creches, assegurando ainda que nédo haja retrocesso em relacdo as metas do PNE 2001-
2010. A meta de atender 50% da populacdo na faixa etaria adequada fica adiada para o0 quinto ano de
vigéncia desta Lei, constituindo-se uma meta intermediaria. Como meta final, a ser alcangada até o
Gltimo ano de vigéncia desta Lei, retoma-se a deliberacdo da Conae em um prazo estendido.

A opcdo por estabelecer, na meta para o Gltimo ano de vigéncia desta Lei, a universalizacdo do
atendimento da “demanda manifesta” se deve a melhor adequacdo desse conceito ao carater ndo-
obrigatério da frequencia a creche. Neste caso, 0 municipio devera assegurar vagas em creches para
todas aquelas criancas cujos pais ou responsaveis manifestem interesse.

Sala das Sessdes, 07 DE JUNHO DE 2011.
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